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Prefeitura Municipal de Taqua1-itinga 
Estado de São Paulo 

GOVERNO DE 
TAQUARITlNGA 

NOVOS TEMPOS 

�L��e��i.��llll�º- -3�·=xo�Z,, de '11 de março de 2.000. 

IDispõe sobre a denominação de via pública que especi
fica, e dá outras providências. 

O senhoir JDir. §éirgio §chlobach Salvmgm1.i, lf'irefeito Municipal de 1raquaritinga, no uso 
de suas atribuições legals, 
JFaz §abeir que a Câmara Municipal de 1raquaritinga decreta e ele promulga a seguinte 
JLei; 

Artigo iº - A irua "A", localizada no Setor "A" - Zona No ir
deste do Jf'airque llndustrial de 1raqua1ritinga, denoimmar-se�á •Rua Savério Cuco
licchio". 

Parágrafo Único - llleferida rua localiza-se em face ·com a 
Avenida ]Francisco Arêa JLeiãío, lado esquerdo de qiuem da cidade de 1raquaritmga vai à 

Jllodovia §Jf'-�3 �lllbeirao lf'reto-Marilia), coim i"1.(cio distante 50,00 m do prédio 159 

(lFiat l[J[nião), e tér1>1ino na estaca 8'1 + 15 metros justamente onde iniciar-se-á a pista 
direita do anel viário municipal. 

Artigo Zº - JDa placa indicativa, sob o nome do homenil\gea
do, constará" inscrição "Industrial Emérito". 

Artigo 3º - lEsta JLei entrará em vigor na data de sua 
publicaçao, irevogadas as dlisposiçoes em contrário. 

lf'refeiitucra Municipal de 1taquaritinga, aos '11 de março de '1,ooo • 

• 

IDr. Sérgio Se lobach Salvagni 
- lf'refeit Municipal -

lllegistrada e publicada na lDivis- de l x ediente e §eciretarla, na data supra. 

Vera JLúc' 
-Assessor Es ecial resp. pi IDivisao-
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